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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - LICITAÇÕES - Aviso de Extrato do Contrato : 12.23.08.18.002/2023

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 12.23.08.18.002. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA AVO COMERCIO ATACADISTA DE 
PNEUMATICOS LTDA. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E INFRAESTRUTURA DE ITAITINGA.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: PROCESSO DE LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 
TOMBADO SOB O Nº 2023.02.06-01PE, EM CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL º 8.666/93, DA LEI 
FEDERAL Nº 10.520/02, DECRETO FEDERAL Nº 10.024/19 E DECRETO FEDERAL Nº 7.892/2013.
VALOR DO CONTRATO: R$ 684.025,74 (SEISCENTOS E OITENTA E QUATRO MIL E VINTE E CINCO 

REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS). ORIGEM DOS RECURSOS: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.01.12.122.0171.2.044.0000. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00. FONTE DE RECURSOS: 

1.500.1001.00. 12.03.12.361.0173.2.059.0000. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00. FONTE DE 

RECURSOS: 1.540.0000.00, 1.541.0000.00, 1.543.0000.00. 12.0312.365.0174.2.062.0000 . ELEMENTO 
DE DESPESA: 3.3.90.30.00 FONTE DE RECURSOS: 1.543.0000.00, 1.542.0000.00, 1.540.0000.00..
PRAZO: O PRESENTE INSTRUMENTO PRODUZIRÁ SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS A PARTIR 

DA DATA DE SUA ASSINATURA E VIGERÁ ATÉ 31 DE DEZEMBRO DO CORRENTE ANO. DATA: 

ITAITINGA-CE, 18 DE AGOSTO DE 2023. SIGNATÁRIOS: MARIA GORETTI MARTINS FROTA E 
ADAMO VASCONCELOS DE OLIVEIRA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÕES - Aviso de Extrato do Contrato : 13.23.08.17.001/2023

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 13.23.08.17.001. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SAÚDE E A EMPRESA AVO COMERCIO ATACADISTA DE 
PNEUMATICOS LTDA. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E INFRAESTRUTURA DE ITAITINGA.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: PROCESSO DE LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 
TOMBADO SOB O Nº 2023.02.06-01PE, EM CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL º 8.666/93, DA LEI 
FEDERAL Nº 10.520/02, DECRETO FEDERAL Nº 10.024/19 E DECRETO FEDERAL Nº 7.892/2013.
VALOR DO CONTRATO: GLOBAL R$ 124.806,21 (CENTO E VINTE E QUATRO MIL E OITOCENTOS E 

SEIS REAIS E VINTE E UM CENTAVOS). ORIGEM DOS RECURSOS: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
13.02.10.301.0112.2.074.0000 - GESTAO, FORTALECIMENTO E EXPANSAO DA ATENCAO BASICA DE 
SAUDE. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00. FONTE DE 00 TRANSF. FUNDO A FUNDO DE 
RECUS. DO SUS DO GOVERNO FEDERAL - BLOCO RECURSOS: 1.600.0000. DE MANUTENÇÃO DAS 
AÇÕES. PRAZO: O PRESENTE INSTRUMENTO PRODUZIRÁ SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS A 
PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA E VIGERÁ ATÉ 31 DE DEZEMBRO DO CORRENTE ANO.
DATA: ITAITINGA-CE, 17 DE AGOSTO DE 2023. SIGNATÁRIOS: ÂNGELO LUIS LEITE NÓBREGAE 
ADAMO VASCONCELOS DE OLIVEIRA.

GABINETE DO PREFEITO - DECRETOS - DECRETO: 037/2023

DECRETO Nº 037/2023, DE 28 DE AGOSTO DE 2023.

DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NOS ÓRGÃOS E 

ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, AUTÁRQUICA E 

FUNDACIONAL DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAITINGA, no uso de suas atribuições legais estabelecidas na 
Constituição Federal, na Constituição do Estado do Ceará e na Lei Orgânica do Município e 
CONSIDERANDO a mobilização dos Prefeitos do Estado do Ceará, alinhados ao MOVIMENTO “SEM FPM 

NÃO DÁ”, de abrangência nacional, organizado, especialmente, pelas associações municipalistas do 
Nordeste, notadamente, pela Associação dos Municípios do Estado do Ceará - APRECE;

CONSIDERANDO que nos dias 15 e 16 de agosto reuniram -se em mobilização Prefeitos e 
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Prefeitas de todo o Brasil em Brasília -DF, tendo decidido conclamar todos os Prefeitos e Prefeitas 
a paralisar os serviços administrativos das prefeituras no dia 30 de agosto de 2023, proposta ratificada 
pelos Prefeitos cearenses em reunião realizada em 23 de agosto do ano em curso na sede da APRECE, 
ante a necessidade de fomentar a discussão sobre o redimensionamento do pacto federativo, de 

modo a fortalecer a autonomia, mormente financeira, dos municípios brasileiros ;

CONSIDERANDO a necessidade de conscientizar a sociedade cearense e chamar a atenção 
dos governos estadual e federal para a preocupante situação financeira dos municípios, decorrente da
diminuição de arrecadação proveniente, em especial, do decréscimo nos repasses do Fundo de 
Participação os Municípios - FPM e do ICMS;

CONSIDERANDO que o intuito da mobilização é, através da união dos municípios, promover à 
defesa dos interesses municipalistas, cujo viso é sempre a defesa dos interesses coletivos e essenciais, em 
favor do bem comum, 

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica instituído Ponto Facultativo nos órgãos e entidades da Administração Pública municipal direta, 

autárquica e fundacional do Poder Executivo, no dia 30 de agosto de 2023 . 

Art. 2º Os serviços e as atividades considerados de natureza essencial, especialmente nas áreas da saúde 
(urgência e emergência), coleta de lixo urbano e segurança pública, devem funcionar normalmente.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se, Cumpra-se.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA, Estado do Ceará, em 28 de agosto de 2023.

ANTONIO MARCOS TAVARES

PREFEITO DE ITAITINGA
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EQUIPE DE GOVERNO

Antonio Marcos Tavares
Prefeito(a)

Vice-Prefeito(a)

Erivanda Nogueira de Sousa Serpa
Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social Social

Arilo dos Santos Veras Junior
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Controle 
Urbano

Maria Goretti Martins Frota
Secretaria Municipal de Educação

Álvaro Rodolf Forte Martins
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Francisco Demetrius de Sousa e Sa
Fundo Municipal de Previdência Social -
Itaitingaprev

Antonio Veranilson Matias da Silva
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e 
Pesca

Jasiel Siqueira Nunes Machado
Secretaria Municipal de Juventude e Esporte

Jose Inacio Silva Parente
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e 
Serviços Públicos

Ériton Prudêncio Pires Gomes
Secretaria da Controladoria e Ouvidoria Geral do 
Município

Everardo de Sousa Ferreira
Secretaria Municipal de Administração

Celso Henrique Martins Rodrigues
Gabinete do Prefeito

Maria do Socorro Portela Gonçalves
Procuradoria Geral do Município

Angelo Luis Leite Nobrega
Secretaria Municipal de Saúde

Deladier Feitosa Mariz
Secretaria de Segurança e Trânsito

Pedro Junior Nunes da Silva
Secretaria Municipal de Finanças

Pedro Junior Nunes da Silva
Secretaria Municipal de Planejamento e 
Desenvolvimento Econômico
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